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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal
!-:eçeirido ern

de Cascavel.

Protocolo

INDICO nos teÍmos do art. 743 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Excelenússimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, Leonaldo Paranhos, pata que
realize estudos a fim de alterar a data limite do pagamento do IPTU e Lixo para o dia 30 de

Junho de 2020, em tempos de isolamento, em virtude da pandemia de Covid-19.

É o qo" Indica, Sala das Sessões.

Cascavel, 16 de abrii de2020.

Justifi.cativa.

Com a pandemia do COVID-I9, torna-se compÍeensível e importante a restiçáofsuspensão
do funcionamento de estabelecimentos comerciais, bem como a manutenção de pessoas com a fa:rl':a

de risco em suas residências, conuibuindo assim pàÍa a não proliferação do vínrs.

Porém, considerando todos os decretos e essas restrições, devemos levar em contâ que, esse

pÍ^zo a mais, é de extrema importàncía para que se faça a atecadtçã,o poÍ essas pessoas ou
empÍesâs, e posterior o pagamento do IPTU e do Lixo.

Sem mais paÍa o momeflto, extetÍro meus votos de elevada estima e distinta consideração
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